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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, 
ASSUNTOS FUNDIÁRIOS E MEIO AMBIENTE


Roteiro de Solicitação para Licença Ambiental       
LICENÇA PRÉVIA (LP) para Piscicultura

1. Objetivo

Requerer a Licença Prévia para Piscicultura.

Obs. Este roteiro deve ser utilizado como referência para licenciamento ambiental de empreendimentos de piscicultura com área de inundação acima de 1 ha. Em caso de dúvida sobre a utilização deste roteiro, consulte a equipe técnica da Comissão de Licenciamento Ambiental Municipal – Colíder/MT, da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Assuntos Fundiários e Meio Ambiente antes de protocolar o projeto.

2. Documentos Administrativos Obrigatórios
a. Requerimento Padrão Modelo Comissão de Municipalização de Licenciamento Ambiental de Colíder - MT (cópia autenticada);
b. Cópia da guia de recolhimento da taxa de serviços da Prefeitura Municipal de Colíder – MT, devidamente quitada;
c. Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Certidão do Conselho de Classe do técnico responsável pela elaboração do projeto e do Plano de Controle Ambiental (PCA), devidamente quitada;
d. Cópia da Declaração do Cadastro Técnico Municipal do profissional responsável pela elaboração dos projetos;
e. Apresentar Cadastro da Licença Ambiental Única (LAU), para propriedades rurais de até 150 ha, acima desse valor será necessário apresentar a Licença Ambiental Única (LAU);
f. Escritura definitiva da propriedade e/ ou anuência do proprietário ou escritura de posse da propriedade lavrada em cartório e reconhecida pelos confinantes (cópia autenticada).

3. Documentos Administrativos Condicionados
a. Empreendimento localizado em área urbana: apresentar Declaração da Prefeitura manifestando que o empreendimento está de acordo com as leis de uso e ocupação do solo do município (cópia autenticada);
b. Se o requerente é pessoa física: apresentar cópia do RG e do CPF; 
c. Se o requerente é pessoa jurídica: apresentar cópia do CNPJ, Inscrição Estadual, e cópia dos documentos do representante legal (RG e CPF), Contrato Social ou Certidão Simplificada  emitida pela Junta Comercial, no caso de empresas por cotas limitadas  (LTDA) ou Cópia da ata da última assembleia onde se definiu a Diretoria, no caso das Sociedades Anônimas (S/A), ambas autenticadas;

d. Se o requerente é representado por terceiros: apresentar procuração para representante (cópia autenticada).

4. Documentos Técnicos Obrigatórios
a. Apresentar outorga de captação direta e/ou de diluição de efluentes em Corpos Hídricos Superficiais de domínio do Estado de Mato Grosso emitida pela Superintendência de Recursos Hídricos/SEMA ou órgão competente em caso de Corpos Hídricos Superficiais de domínio da União;
b. Mapa de localização ou carta imagem em escala 1:100.000 ou maior, contendo a área objeto do licenciamento, a sede do município ou marco geográfico conhecido na região, bacia hidrográfica e vias de acesso;
c. Mapa de situação em escala de 1:25.000 ou maior, contendo a área da propriedade e do empreendimento a ser licenciado, ponto de captação de água, uso e ocupação do solo da área do entorno, rede de drenagem, vias de acesso e coordenadas geográficas do local do empreendimento; 
d. Aspectos gerais (local do empreendimento, município, bacia, sub-bacia, área da propriedade, área do projeto, requerente, classificação da piscicultura de acordo com o Art. 3 da Lei n.8464/2006, previsão de produção, discriminação das espécies a serem cultivadas), concepção do projeto com suas alternativas tecnológicas, locacionais, objetivos e justificativos da alternativa adotada; 
e. Caracterizar sucintamente a área do empreendimento nos seus aspectos físicos (relevo, solo compreendendo perfil, tipo, textura, estrutura e permeabilidade, nível do lençol freático e velocidade, direção predominante dos ventos), e biótico (flora e fauna local) e sócio econômico (bairros do entorno e população diretamente afetada);
f. Dimensionamento das instalações físicas indicando: a área total do empreendimento (m2), números de tanques, áreas dos tanques, formatos, larguras, profundidades, localização, distancia, dos cursos d’água e layout da represa;
g. Descrever sobre o sistema de manejo a ser adotado;
h. Apresentar declaração de Consulta emitida pelo setor de outorga da SEMA - Superintendia de Recursos Hídricos, sobre a disponibilidade hídrica para o empreendimento, ou da ANA quando se tratar de rios federais; 
i. Explicar todas as etapas do empreendimento, tais como: a origem das formas jovens (larvas, pós-larvas, alevinos e outros), cultivo, formas de armazenamento do produto e formas de comercialização. (e se essas espécies ocorrem na bacia hidrográfica, a nível regional); 
j. Descrever o tipo de sistema utilizado (extensivo, semi-intensivo, intensivo, superintensivo); 
k. Descrever sucintamente a biologia das espécies a serem cultivadas (nome vulgar e científico), alimentação, o acompanhamento no controle de macrófitas, parasitas e predadores, densidade, mortalidade e o cronograma de previsão de produção; 
l. Laudo laboratorial com a caracterização físico-químico e bacteriológico da água do manancial (pH, OD, DBO, DQO, turbidez, coliformes fecais e totais);
m. Sistema de abastecimento da água (canal derivação, bombeamento, tomada da água da fonte, gravidade ou barramento), vazão do manancial de captação para enchimento e manutenção dos tanques, bem como a vazão a ser captada;
n. Descrição dos impactos ambientais e socioambientais que poderão ocorrer durante as fases de implantação e operação do empreendimento;
o. Descrição preliminar das principais medidas mitigadoras preventivas e corretivas e/ou compensatórias dos prováveis impactos ambientais e socioambientais avaliados;
p. Publicação no jornal local do pedido de licença (página inteira original).

5. Condicionados
a. Caso o empreendimento esteja próximo (raio de até 10 km) a áreas de interesse de Conservação Ambiental: apresentar documento de anuência do órgão ambiental municipal, estadual ou federal;

b. Caso o empreendimento esteja próximo (raio de até 10 km) a áreas indígenas ou de interesse da FUNAI (Fundação Nacional do Índio): apresentar informação georreferenciada da área de licenciamento que será encaminhada pela SEMA a Fundação Nacional do Índio (FUNAI), dando ciência da atividade a ser desenvolvida e indicando o número do processo protocolizado junto a  SEMA, conforme determina o Art. 30 da Instrução Normativa n 01 de 6/07/2007.

Comissão de Municipalização de Licenciamento Ambiental

www.colider.mt.gov.br 

Travessa dos Parecis – Centro (Prefeitura Municipal) 
Telefone: (66) 3541-6300     Colíder – MT          78.500-000       

E-mail: meioambiente@colider.mt.gov.br

